
MOD. 2 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE. SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

Lei n2 854 

de 19 de maio de 1.972.- 

"concede ajuda financeira ao Jardim da 

Infância "Dr. Luiz Pinto de Almeida, 

desta cidade e contam outras providên-

cias".- 

O Povo do Município de Santa Rita do Sapucai, 

por seus representantes decretou e eu, em seu nome sanciono a seguin-

te lei:- 
Art. 12 - Fica o Sr. Prefeito Municipal, auto-

rizado a conceder ao Jardim da Infância Dr. Luiz Pinto de Almeida, / 

desta cidade, ajuda financeira, na importância de Cr$500,00 ( quinhen-

tos cruzeiros).- 

Art. 22 - Para atender a despesa decorrente com 

o art. primeiro desta lei, fica o Sr. Prefeito Municipal, autorizado a 

abrir no corrente exercício o crédito especial de 04500,00.- 

Art. 32 - Revogadas as disposições em contrário, 

entrará esta lei em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento 

e exedução desta lei pertencerá que a cumpram e 

dumprir tão _inteiramente como nela se contam.- 

Registre-se e publique-se.- 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do SapucaC, 19 de maido de 1.972.- 
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Antônio Teixeira dos Sántos 

Prefeito Municipal 

Joanna2Warc Baldoni Abrahão 

Secretária 
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